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RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAL PSC2019/UFAM:  Nº62/2018/GR de 24/07/2018 
                                                  
 

ETAPA: 1°ETAPA  

DISCIPLINA: Língua Portuguesa 
 
QUESTÃO: N° 01 
 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO LINO DE SOUSA SILVA  
 
QUESTIONAMENTO: Pede a mudança do gabarito para a alternativa A, sob a alegação de que 

na palavra “enquanto” não existe ditongo, mas dígrafo.  
 
PARECER: O requerente NÃO tem qualquer razão. Em “enquanto”, existe ditongo nasal, sem 

prejuízo de também haver dígrafo. Consulte-se, a respeito, a “Novíssima Gramática da 
Língua Portuguesa”, de Domingo Paschoal Cegalla, na parte referente aos ditongos. Ali, esse 
linguista assinala, dentre outros, o ditongo “uã” (crescente e nasal) e exemplifica com a 
palavra “quando”, que é semelhante a “enquanto”.  

 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
            
                                                                                                
 
 Data: 09 / 12 / 2018 
 
 


